
 

 

 

 SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo nº E-07/002.1997/2019 

Data: 21 / 02 / 2019     FLS:       

 Rubrica:           ID: 5098442-0                                                                                                                             

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data 
À/Ao  
Comissão de Licitação ou Pregoeiro  

a/c Sr.                
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
Ref. (Concorrência Nacional) nº ____/2019 
 
 
 Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr.(a) ________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
__________, portador(a) da cédula de identidade nº ______, expedida por _____________, ou no seu 
impedimento o (a) Sr.(a) ________________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________, portador(a) da 
cédula de identidade nº ______, expedida por _____________, para representar  ______________ , 
inscrita no CNPJ sob o nº_______________, junto ao Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria 
__________ (ou Entidade da Administração Indireta), na licitação acima referida, a quem se outorga 
poderes para rubricar propostas dos demais Licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e 
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de 
recursos, acordar, transigir, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação 
ativa da outorgante no procedimento em referência. 
 

 
Rio de Janeiro, _____de ___________ de 2019. 

 
______________________________ 

ENTIDADE 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

Observações:  

(1) A carta escrita no modelo acima deverá ser entregue fora dos envelopes relacionados no Edital, 
juntamente com uma cópia autenticada do Contrato Social ou Instrumento de Procuração que 
comprove a legitimidade de poderes da pessoa que autorizar o credenciamento.  
 
(2) Deverá ser entregue, juntamente com a carta de credenciamento, a cópia simples da cédula de 
identidade do representante designado. 


